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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, para promover o atendimento do 

Programa Municipal de Alimentação Escolar, e as necessidades do Departamento de Gestão 

Administrativa, pelo período de 12 (doze) meses nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 

tipo gás propano-butano, em 

botijões de chapas de aço, com 

capacidade para 13 (treze) kg. 

Conforme as normas técnicas 

ABNT 8.460. 

Unid 35 R$ 138,33 R$ 4.841,55 

2 Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 

tipo gás propano-butano, em 

cilindros de chapas de aço, com 

capacidade para 45 (quarenta e 

cinco) kg. Conforme as normas 

técnicas ABNT 8.460. 

Unid  90 R$ 476,67 R$ 42.900,30 

 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 

tipo gás propano-butano, em 

botijões de chapas de aço, com 

capacidade para 13 (treze) kg. 

Conforme as normas técnicas 

Unid 50 R$ 138,33 R$ 6.916,50 
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ABNT 8.460. 

2 Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 

tipo gás propano-butano, em 

cilindros de chapas de aço, com 

capacidade para 45 (quarenta e 

cinco) kg. Conforme as normas 

técnicas ABNT 8.460. 

Unid  ** ** ** 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026, 

conforme consta das informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue e instalado no local 

definido pelo SEMAE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, mediante apresentação de 

Autorização de Fornecimento (AF), a entrega ocorrerá de acordo com a necessidade, nos locais 

abaixo relacionados, não sendo possível descrever a periodicidade.  

Unidade Endereço 

EMEF Profª Ebe Aurora F. Marcos Rua Seimi Sadano, nº 1.007 

EMEF Prof Hélio Faria Rua Anchieta, nº 720 

EMEF Harumi Kitahara Rua Isamu Yuba, nº 639 

EMEI Savero Tramonte Rua D. Pedro I, nº 1.268 

EMEI Dolvina Falleiros Rua Rondônia, nº 1.034 

CEI Antônia Girotto Terenci Rua Primo Antônio Marchetti, nº 1.008 

CEI Antiniska de Lucchi Mustafa Rua Orivaldo F. Pradinho, nº 480 

CEI Graciosa Miloch Nozela Av. Dr. Osvaldo B. Faria, nº 2.800 

Complementação Escolar da EMEF Profª Ebe Aurora F. Marcos Rua Japão, nº 2.240 

Setor Municipal de Alimentação Escolar Rua Bahia, nº 715 

 

5.2. O objeto do presente Termo de Referência destinado ao Departamento de Gestão 

Administrativa deverá ser entregue diretamente nos locais, quantidades e horários indicados pelo 

Departamento responsável no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, mediante apresentação da 

Autorização de Fornecimento (AF). A entrega ocorrerá de acordo com a necessidade, não sendo 

possível descrever a periodicidade. 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 24h (vinte e quatro horas) de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor) 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 

da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato 

Gabriel Cardoso de Souza e Flávia Maruyama Zanata (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração.  

6.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual.  

6.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 (um) dia útil, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.8. Juntamente com a Nota Fiscal, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, os seguintes documentos: 

7.8.1.  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

7.8.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União. 

7.8.3. Certidões que comprovem a regularidade para com a Fazenda Estadual, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de 

Débitos inscritos na Dívida Ativa, relativa ao ICMS – Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços e Municipal, através da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos 

de Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa, em relação aos Tributos Mobiliários; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.8.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

7.8.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.9.1.  o prazo de validade; 

7.9.2.  a data da emissão; 

7.9.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.9.4.  o período respectivo de execução do contrato; 

7.9.5.  o valor a pagar; e 

7.9.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante; 

7.11. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

relativos aos documentos enumerados na cláusula 7.8 deste instrumento. 

Prazo de pagamento 

7.15. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias, contados da entrega dos produtos ou da 

execução dos serviços, condicionada à apresentação da nota fiscal na Diretoria da Fazenda 

desta Prefeitura, com a entrega devidamente atestada no verso pelo departamento requisitante, 

e será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente por ele 

indicado, uma vez satisfeitas as condições previstas neste contrato, no edital e seus anexos. 

7.16. No caso de atraso pelo Contratante, desde que o contratado não tenha dado causa ao 

atraso, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final 
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do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA de correção monetária, após decorridos 30 

dias contados a partir da data do atestado de conformidade e entrega da nota fiscal. 

Forma de pagamento 

7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos previstos no edital. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 54.658,35 (cinquenta e quatro mil 

seiscentos e cinquenta e oito reais e trinta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos 

na tabela acima. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento vigente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

Mirandópolis, 11 de maio de 2026. 

 

__________________________________ 

Flávia M. Zanata - Matrícula: 2657 

 

__________________________________ 

Gabriel Cardoso de Souza - Matrícula: 4331 

 

__________________________________ 

Paulo Cezar Pardim de Sousa – Matrícula: 4146 

 

__________________________________ 

Vinicius Rodrigues Macedo – Matrícula: 3546 

 


